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ptesidente

•■CQMSIDERAKD0* que e dever dos Poderes 

Públicos, estimular as entidades que participa® pra; 
zeres à comunidade, e que © seu funcionamento 

mal e de grande importância;
no£

CQfÜSIDEflAfêDG, que qualquer que seja o 
fator de ordem de grandeza numeraria era relação 

proposição, o Orçamento e insignificante e não deve 

mos medir esforços, para que este benefício seja 

concedido à referida entidade;

■' ■ a

X ü §. X £ IL ã Mesa, após ouvido s 5o 

berano Plenário, seja enviado ofício ao ExmS Senhor 

Prefeito Municipal, para que o mesmo envie a esta 
Casa, Mensagem concedendo subvenção na importância' 

de cif 50*000,00 (cinquenta mil cruzeiros) em favor 

do Círculo de Trabalhadores Cristqos do Arraial do 

Cabo*

.i

SALA DAS SESS§ES, 19 de março de 1.981
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